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1. OBJETO 'z

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura

de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administraçâo Pública.

2. JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Obras, Viação e Infraestrutura - SEMOVI e o órgão

responsável pela manutenção de estradas vicinais, asfaltamento, rede de saleamento básico,

iluminação, limpeza pública e demais atividades relacionadas à infraestrutura do Município. Tais

atividades dependem de materiais, insumos, e demais objetos para que a máquina pública

funcione, para isso, são utilizados procedimentos administrativos para compras, em suas diversas

modalidades, seja por contratação direta ou processo licitatório. De acordo com a Lei Federal

14.133121 para que uma contratação seja realizada é necessário a realizaçáo de pesquisas de

preços para que seja possível compor a média de preços praticados no mercado, do determinado

objeto, ou serviço a ser contratado.

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa

busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da

Admirristração Pública. Assim, viirios contatos precisam ser mantidos para que se consiga

finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto

com poucos fomecedores no mercado. Ademais. há o desafio de identificação da confiabilidade

dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que possam servir a uma

fidedigna referência dos preços de mercado.

Na prática. a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária

atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos

transacionais. sem necessiiri,a garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz.

Outrossim. a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma confatação superfaturada

ou inexequível, situações que acabam acaretando prejuízos à administração pública e riscos de

responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal dihculdade faz com que

a pesquisa de preços se apÍesente como um entrave para a celeridade na tramitação dos

procedimentos de contratação e aquisiçâo, um gargalo a ser superado na condução dos ceÍames,

merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então

estabelecidas.
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Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da

executados nas respectivas contratações, com a função precípua de garantir que o Poder Público

identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem ou serviço.

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou

na gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realizzçáo da pesquisa de

preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços

referenciais de mercado.

Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei n' 14.13312021) exige que a

pesquisa de preços para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de parâmetros

diversos, senão vejamos:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compativel

com os valores praticaclos pelo mercado, considerados os preços constanles

de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de

execução do objeto.

§ 1' No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços

em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base

no melhor preço aferido por meio da utilizaçâo dos seguintes parâmetros,

adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitiirios menoÍes ou iguais à mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em

saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução

ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de

preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice

de atualização de preços conespondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e

de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que

conteúam a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fomecedores, mediante

solicitação formal de cotaçào, desde que seja apresentada justificativa da
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escolha desses fomecedores e que não tenham sido obti

com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de d

o
0

à
do

pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrô

regulamento.

A necessidade de realização de pesquisa de preços, notadamente para as aquisições e

serviços em geral, foi regulamentada em nível federal pela Instrução Normativa n' 6512021, que

pztssou a exigir a adoção de diversos parâmetros para a realização da pesquisa de preços. Senão,

vejamos:

Art. 5' A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado

em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços

em geral será realizada mediante a utilização dos segúntes parâmetros,

empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitií'rios menores ou iguais à mediana do item

correspondente nos sistemas oficiais de govemo, como Painel de Preços ou

banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de pteços

coÍrespondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública em execução

ou concluídas no periodo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de

preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice

de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no

momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de dilulgação do edital, contendo a data e a hora de

acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fomecedores, mediante

solicitação formal de cotação, por meio de oÍicio ou e-mail, desde que seja

apresentada justiÍicativa da escolha desses fomecedores e que não tenham

sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da

data de dirulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data

das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior

à data de divulgação do edital, conforme disposto no Cademo de Logística"
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elaborado pela Secretaria de Gestão da

Desburocratização, Gestão e Govemo Digital do Ministério da

§ l'Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II,

devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2' Quando a pesquisa de preços for realizada com fomecedores, nos

termos do inciso IV, deverá ser observado:

| - prazo de resposta conferido ao fomecedor compatível com a

complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitiírio e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços fisico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identifrcação do responsável.

III - informação aos fomecedores das caracteristicas da contratação contidas

no aÍ. 4", com vistas à melhor caÍacÍeÍiz,ação das condições comerciais

praticadas para o objeto a ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contratação conespondente, da

relação de fomecedores que foram consultados e não enviaram pÍopostas

como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.

§ 3' Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em

orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que

devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o

índice de atualização de preços correspondente.
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Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a

necessidade de que a pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo às

cotações realizadas com potenciais fomecedores:

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação

não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fomecedores,

devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de

contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços disponíveis,
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pesquisas na intemet em sítios especializados

próprio órgão (Acórdão 71312019 Plenário).
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A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de licitação

promovida por empresa estatal não deve se restringiÍ a cotações realizadas

.iunto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como

(Acórdão 2l02t20lg Plenário).

A pesquisa de preços para elaboração do oÍçamento estimativo da licitação

não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fomecedores.

devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de

contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços disponíveis,

pesquisas na intemet em sítios especializados e contratos anteriores do

próprio órgão (Acórdão 1548/2018 Plenário).

Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração

do procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não esteja

municiada com ferramentas que permitam a captação dessas referências diversas, de maneira

célere e eficaz.

Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com parâmetros

diversos, por outro, e fundamental adotar soluções que consigam aumentaÍ a eficiência deste

procedimento.

Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas e a orientação

dos órgãos de controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de informação

que permita a captação eficiente de preços para referenciarem nossas estimativas de custos.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA

CONTRATAÇÁO

Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços

praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados

de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação vigente.

Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características:

o Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produlos e serviços e 35,5 milhões

de itens (homologados e/ou adjudicadas);
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o Atualização diária do banco de dados;

o Atender a Instrução normativa 7312020 e 6512021,

o Navegadores: Intemet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox;

o Compatibilidade com o sistema operacional Windows;

o Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 783 fontes:

o Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.449 sites para consulta

írà:
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o Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, AL,

AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE E TO;

o Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa, Conab,

Tabela CMED e Preços BPS - Banco de Preços Ministério da Saúde;

o Permitir a seleção de filtros por: setorial; CatmaVCatser, cidade, região, estado, marca. no

pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por palavra-

chave e preço, unidades de fomecimento, Uasg/órgão, modalidade, por período (dôs

últimos 30 dias até os últimos 12 anos);

o Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens;

o Permitir realizar cotação diretamente com fomecedores para obtenção dos preços de

mercado;

o Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis no

sistema;

o Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF e

EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados

comerciais do fomecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve

permitir a opgão de personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados dos

servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR CODE que comprove

a autenticidade das informações apresentadas;

o Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC;

o Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma automática;

o Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço

máximo em conformidade ain7312020 art. 10 "§ 2';

o Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos preços;

o Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo

para o usuário digitar suajustificativa em conformidade ao art. 6 § 4'da in 7312020;

6

I

t-
I

I

1

r



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA.
SECRETARIA NIUNICIPAL DE OBRÁS. \'IÂÇÂO E INFRAESTRUTURA

CNPJ: 44.967.06J/0001-97

o Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes q 1\ue alr!
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t
c,o parágrafo lo, inciso iv do artigo 5" da in 7312020, determina "deverão

os parâmetros estabelecidos nos incisos i e ii;"

o Mapa estratégico de fomecedoÍes com filtros regionais;

o Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME,EPP;

o Módulo para consulta de planilhas de custos de servigos de Íerceinzação;

o Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços;

L.
ak,,

l

o Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e descontos

concedidos pelos fomecedores;

o Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos com

diversos cursos e lives sobre pesquisa de preços.

o Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor;

o Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo;

o Cotação com vários itens - lote;

o Cálculo automático do valor unitiirio x quantidade;

o Detalhamento de propostas e lances do pregão;

o Seleção de preços manualmente;

o Histórico de vendas do fomecedor;

o Sugestão de preços selecionados por outros usuá'rios;

o Pesquisainteligente;

o Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados;

o Exportação de documentos em planilha Excel;

o Seleção de preços comparativos;

o Sistema de elaboração da especificação do objeto - interativo;

o Sistema de elaboração do termo de referência - interativo (MODELO AGU) múltiplos

modelos totalmente editável ;

o Acesso ilimitado de usuarios ao módulo especificação do objeto e termo de referência;

o Suporte técnico ao usuario por e-mail e telefone, entre th30 e 17h00 de segunda a quinta-

feira, e sexta-feira das 8h30 à 16h30 pelo período de validade da licença

o Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular

luncionamento do "software" com a obtenção dos resultados para quais foi

desenvolvido

o Pesquisa por imagem: Funcionalidade inovadora no Banco de Preços. Possibilidade de

analisar imagens e fomecer não apenas uma identificação do objeto, mas também suas
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especificações técnicas e resultados de licitações relevantes. Esta

permite aos usuários realizarem até 100 pesquisas por imagem po

fácil e eficiente encontrar informações detalhadas sobre os produt

o

desejados.

MODULO PAINEL DE NEGOCIAÇÃO

O Painel de Negociação é uma valiosa ferramenta utilizada em processos licitatórios,

principalmente em pregões. Seu objetivo é proporcionar ao Pregoeiro (responsável pela

condução do pregão) uma consulta rápida e precisa dos valores praticados e apresentados

pelos fomecedores em outÍos processos licitatórios.

Com base nessas informações, o Pregoeiro pode desenvolver aÍgumentos sólidos e

justificativas fundamentadas para buscar melhores prcços durante as negociações. Essa

funcionalidade é de extrema importância para o sucesso e eficiência do processo

licitatório.

Visa atender aos principios da Eficiência, Legalidade, Transparência e objetividade. o

painel de Negociação possibilita a melhora nos processos de contratação pública, pois

otimiza a atuação do Pregoeiro e contribui com a economia de recursos em cada processo.

Tudo gira em tomo da delimitação do interesse público, que e discricionária. Contudo,

para tanto, durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, não deve se

preocupar com miudezas, com características que não sejam relevantes para o interesse

público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve atentar para a utilidade pretendida

com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...) Sob essa

perspectiv4 todas as especificações que se fizerem necessárias serão lícitas, mesmo que

restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a

inexigibilidade." (Sem grifos no original.)

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contÍatante recaia

no conjunto de recursos oferecidos pelo Banco de Pregos, justificando a contratação direta

por inexigibitidade de licitação, fundada no art. 25, inciso I da Lei no 8.666/93 ou no art.

74 inciso I da Lei no 14.133121.

FL]NCIONALIDADES

. Conteúdo: Resultados de licitações adjudicadas e homologadas que é apurado

diariamente por profissionais especializados, viabilizando a tomada de decisões de maior

complexidade.

. Pesquisa: Realizada por palavra chave ora publicada na descrição do objeto/licitação'

Filtros por CNPJ e UF.
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Fonte de pesquisa: Compras Govemamentais, Licitações- E. Bolsa

Compras de São Paulo - BEC e Portal de Compras do Estado de Minas Gerft, Es
2,

o
o

Santo e do Distrito Federal. J§J
. Cada preço tem sua referência original com link para redirecionamento parã a

publicação oficial.

. Dados cadastrais dos fomecedores.

. Histórico de negociação.

. Estatistica do fomecedor (Proposta apresentadas, propostas vencedoras e quantidade

vendida).

. Consulta de penalidades.

. Atualização diária.

. Relatório completo com resultados pesquisados.

RECURSOS:

. Consulta dos maiores e menores preços praticados no mercado;

. Quantidade e especificação das propostas apresentadas;

. Resumo com o total de quantidade de vendas;

. Visualização do histórico de negociação;

. Consulta de pÍeços praticados, ofertados e negociados em outras licitações;

. Permite relatórios gerenciais de preços praticados em todo o Brasil;

. Consulta de penalidades aplicadas ao fomecedor;

. Consulta de ocorrências impeditivas indiretas entre os fomecedores;

. Histórico de licitações que venceu e participou;

. Consulta a margem de negociação aplicada;

RELATORIO:

. Relatório com dados comerciais do fornecedor

. Relatório Estatísticas do Fomecedor

. Relatório com Detalhamento do Pregão

. Relatório com a data em que o relatório foi gerado

. Relatório com QR Code

. Relatório com a logotipo da instituição

SELEÇÃOMILTROS

. Permite a consulta e visualizaçáo de mapa ilustrativo de propostas por região

geográfica;

. Pesquisa textual/detalhamento do objeto
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. Filtro por CATMAT / CATSER

. Filtro Propostas

. Filtro por Preço

. Filtro por Quantidade

. Filtro por Período

. Filtro por Unidade de Medida

4. MODELO DEEXECUÇAODOOBJETO

A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, durante

todo o período do contrato, a captação dos preços identificados na base de dados, conforme

requisitos mínimos acima delineados.

5. ENQUADRAMENTO:

Artigo 74, inc. I, da Lei n" 14.13312021-

6. RAZÃO DAESCOLHADOEXECUTANTE

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscTita no CNPJ n.

07 .797 .967l0OOl-95, esta que tem exclusividade de possui atestado de exclusividade fomecido

pela ASSEPRO /NACIONAI.. Referido atestado foi fomecido uma vez que a ferramenta "Banco

de Preços" possui as seguintes características que a tornam única, alem de exclusiva:

o Base de preços públicos com mais de 783 fontes;

o Apresenta preços de 1.449 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado;

o Única fenamenta que apÍesenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 20 estados

brasileiros, de acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021;

o Módulo exclusivo de cotação direta com fomecedor, sendo possível solicitar via sistema

pedidos de orçarnentos para diversos fomecedores com emissão de relatórios das

Item Descrição UN QUANT. Valor Unitário

01

Contratação de assinatura anual de acesso

à ferramenta de pesquisas de preços

praticados pela Administração Pública,

com sistema de pesquisas baseado na

Instrução Normativa no 65/2021 .

Serviço 0l R$ 1s.861,26

Valor Total (Anual) R$ 15.861.26
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o Apresenta não apenas o menor preço da licitagão (vencedor), mas sim os

e finais de todos os licitantes;

Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;

Unica base de consulta de preços praticados pela administração pública nos últimos l0

anos;

Única que apresenta justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado na

consulta dos preços, conforme IN 7312020;

Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas pelos

fomecedores;

Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros configurados pela

Instituição, minimizando erros;

Módulo para elaboração de especificações de objetos, sem limite de usuiirios;

Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes;

Painel de negociações, por meio do CNPJ do fomecedor e a descrição do objeto

possibilita aos pregoeiros dados relevantes para negociação de preços, conseguindo

redução de preços e maior economia para a Instituição

Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento a IN 7312020, possuindo

código de QR CODE para verificação da autenticidade dos dados. Apenas a ferramenta

Banco de Preços possui uma base de dados robusta a atender a demanda administrativa.

preços lnrc ars

o

o

o

o

C)

o

o

o

7. SA}{ÇOESADMINISTRATIVAS

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei

n'14.13312021.

8. CONTRATO

O contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106

e 107 da Lei n' 14.13312021 .

9. OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE

9.1. Encamiúar formalmente a demanda de acordo com os criterios estabelecidos neste

documento;

1l
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9.2. Receber o objeto fomecido pela contratada de acordo com as especificaçõe.9-dg
';lli

neste documento, rejeitando, no todo ou em parte, o fomecimento executado em d

com o contratado;

9.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa, de acordo como

os termos deste documento;

9.4. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuado;

9.5. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

9.6. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeição, falha ou irregularidade verificada

com o fomecimento dos serviços contratados, para que seja reparada ou corrigida, sem

prej uízo das penalidades cabíveis:

9.7. Disponibilizar todas as informações e documentos necessários à realização do serviço;

9.8. Fiscalizar a rcalização dos serviços, através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da contratada que atenderá ou justificará de imediato

sendo que o não atendimento sujeitará a contratada as penalidades e/ou generalidades prevista

em Lei.

rO. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

ffi
\
a
o

10.1 Prestar suporte técnico ao usuiirio por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das

8:30hrs à 17:30hrs, sexta- feira de 08:30hrs ás l6:30hrs (horírio de Brasília) pelo período de

validade da licença, a contar da data de instalação do Software;

10.2 As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempeúo do objeto

restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o

acompaúa;

10.3 A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar

o sistema, visando o regular funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados para

os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases atualizados do software

durante o período da contrataçâo;

10.4 A Contratada deverá fomecer a Contratante acesso ao através de login e

senla autenticada no site rvrvrv.bancodenrecos.com. br

10.5 A Contratada deverá fomecer Manual de Utilização da ferramenta;

11. DA FTSCALTZAÇ^O

11.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidores designados atraves

de Portaria devidamente publicada, ao qual competirá velar pela perfeita execução do

t2
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objeto, em conformidade com o disposto neste TeÍmo de Referência e na

CONTRATADA.

11.2. Em caso de eventual inegularidade, inexecução ou desconformidade na

contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para adoção

das providências necessárias para sanar as falhas apontadas.

11.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA por quaisquer inegularidades, inexecuções ou desconformidades

havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas

provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.

1 1.4. O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação,

caso o mesmo afaste-se das especificações deste Termo de Referência e da proposta da

CONTRATADA.

1 1.5. Correrá por conta da contratada toda e qualquer despesa e encargos com pessoal e demais

ocoÍrências, para a perfeita execução do objeto deste instrumento, caso se faça necessário.

12. FORMADE PAGAMENTO

12.1. A Contratada deverá apresentar nota Íiscal para liquidação e pagamento da despesa, no

prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação.

12.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompaúada das

certidões do INSS e FGTS.

12.3. A SECRETARIA ML]NICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E FINANCIAMENTO TESErvA.

se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados não

estiverem em perfeitas condições de desempenho ou em desacordo com as especificações

apresentadas e aceitas.

12.4. O valor de cada objeto será estipulada nas dotações orçamentarias disponiveis e no valor

final do processo licitatório.

12.5. O prazo a ser pago pelo objeto desse processo de inexigibilidade será de 30 (rinta) dias,

após a entrega do serviço objeto desta licitação, sendo pago à adjudicatríria nas condições

estipuladas na minuta do contrato administrativo, entrega dos produtos e aceitação do

objeto deste Termo, se nenhuma inegularidade for constatada; acompaúados da Nota

fiscaVFatura e recibo, com as respectivas notas de entrega e relatório do fomecimento

dos itens solicitados;

I
a

l3

t

I



/íPREFEITT, RA \IUNICIPAL DE BELTERRA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. VIAÇÃO E INFRAESTRUTUR,{:{?.

(rN l'J : 44.9ó7.06J/0001 -97

12.6. A Secretaria Municipal de Obras, Viação e Infraestrutura, terá o direito

fatura quaisquer débitos do licitante contratado, em consequência

aplicadas.

u:â:)
g

ri:'
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12.7. Neúum pagamento será efetuado enquanto pendente de liqúdação qualquer obrigaçào

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira

por atraso de pagamento.

13. PRAZO PARA rNiCrO DA EXECUÇÃO DO SERVrÇO

As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em até 03 (três)

dias úteis após assinatura do contÍato.

14. VALORESTIMADO

14.1. O Valor estimado da contratação é de R$ 15.861,26 (qtinze mil oitocentos e sessenta e

um reais e vinte e seis centavos), correspondendo a licença anual.

15. PREVTSÃO ORÇAMENTÁRrA

As despesas desta contratação correrá por conta da seguinte dotação:

04j22.0002.2038.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVTDADES DA SEMOVI

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA

16. DAPROPOSTA

16.1 A proposta deve discriminar pormenorizadamente o produto cotado, com todos os

elementos necessários para a aferição da avaliação técnica dos mesmos;

16.2 Discriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do contrato;

16.3 Conter o nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do

Distrito Federal;

16.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data da

apresentação;

16.5 A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datad4 assinada, com a especificaçào

em conformidade com o solicitado;

17. DOCUMENTAÇÃOREQUISITADA

1 7.1 . Fora requisitando da empresa acima qualificada a seguinte documentação:

I. Habilitaçâo Jurídic4 Fiscal, Trabalhista e Econômica

a) Contrato Social e Alterações;

b) Cartão CNPJ ativo;
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c) CeÍidões q

sede do proponen

ue comprovem regularidade para com a Fazenda Estadual o'§\inicipal, da 4
í)

te;

d) Prova de regularidade fiscal junto ao FGTS;

e) Regularidade Trabalhista comprovada através da CND

Trabalhista.

f) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial.

II. QualificaçãoTécnica:

a) Atestados de capacidade técnica;

ê
Iok

*.rút

lCI\
T - Certidão Negativa de

18. CONCLUSÃO

18.1. Desta form4 entendendo estarem presentes todos os requisitos para a conuatação

pretendid4 por meio de Inexigibilidade de Licitação, submetemos esses esclarecimentos

à autoridade superior para análise e deliberação.

Belterra, 20 de Maio de 2024

nlo Moreira Braga

Secretário de Obras Viação e Infraestrutura - SEMOVI

Dec.04512024
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